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T R I B U N A L S U P E R I O R DE J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

ATA 

76" SESSÃO ORDINÁRIA, E M 26 D E S E T E M B R O D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS; 
PRESIDENTE 

1) Abertura da s e s s ã o ; 2) Leitura e aprova
ção da ata da s e s s ã o anterior; 3) Julgamento do 
processo referente á e le ição no Estado de Ala
goas — Dec i são final; 4) Julgamento do "habeas-

• corpus" n. 15 — Rio Grande do Sul — Impetran
te, o juiz eleitoral da 30» zona; 5) Encerramen
to da s e s s ã o . 

A's nove horas, presentes os ju izes : minis tros Eduardo 
Espinola e Carvalho Mourão, desembargador José L inhares , 
doutores Affonso Penna J ú n i o r e Monteiro de Sales, cinco 
(5), e o desembargador Renato Tavares, procurador geral, 
abre-se a s e s são . E ' l ida e, sem debate, aprovada a ata da 
sessão anterior . Anunciado o julgamento do recurso e l e i 
toral n . 4 (classe 4"), re lat ivo ás eleições realizadas no 
Estado de Alagoas, o S r . Affonso Penna J ú n i o r , relator do 
feito, faz o r e l a tó r io lendo o seu parecer e o do procurador 
geral . Após o r e l a tó r io fala pelo contestante José Fernandes 
de Barros L i m a o desembargador Gustavo Farneze, o qual 
pelo espaço de tempo regimental defende o recurso in ter
posto pelo seu consti tuinte. E m seguida, usa da palavra 
pelos recorridos o candidato Armando Sampaio Costa, f a 
lando pelo espaço de t r in ta minutos por ter p r o c u r a ç ã o de 
outros candidatos, sustentando- a improcedencia dos recursos 
contra a expedição dos diplomas aos candidatos do Par t ido 
Nacional de Alagoas. O S r . procurador geral desiste de usar 
da pa lavra . O S r . Affonso Penna J ú n i o r dá o seu voto no 
sentido de ser negado provimento ao recurso, na parte em 
que plei teia a nulidade da vo tação em toda a r eg ião , e na 
parte em que pede que seja alterado o c r i t é r i o adotado 
pelo Tr ibuna l Regional para a p r o c l a m a ç ã o dos eleitos, por 
não estar provada a coação que altere o resultado geral do 
pleito e por não ser poss ível adotar processo diferente do 
estabelecido pelo Código E le i to ra l para a p r o c l a m a ç ã o dos 
eleitos. E ' o voto do relator aceito, unanimemente. Quanto 
aos recursos parciais, são votadas as conc lusões do parecer, 

secção por secção. São confirmadas as decisões do Tr ibuna l 
Regional, julgando nulas as secções ; ú n i c a de Mata Grande; 4* 
de Pa lme i ra dos índ ios , ú n i c a de T r a i p ú , e 2* de Anadia , pela 
n u m e r a ç ã o seguida dás sobrecartas, unanimemente. E ' anulada 
a vo tação da 3" secção de Ata la ia , por n ã o conferir o n ú m e r o 
de sobrecartas com o de votantes declarado na ata, unanime
mente. E ' julgada va l ida a ü n i c a secção de Arapi raca , por 
não const i tuir nulidade da vo tação as irregularidades v e r i 
ficadas nas folhas de vo tação , unanimemente. E ' anulada a 
ú n i c a de P i a s s a b u s s ú , por terem sido as sobrecartas nume
radas seguidamente e por outros ind íc ios de falsidade, una
nimemente. E ' julgada va l ida a 1* secção de Anadia , por n ã o 
ser causa de a n u l a ç ã o o fato de ter sido presidente da Mesa 
Receptora u m promotor púb l ico , contra o voto do Sr. M o n 
teiro de Sales. A secção ú n i c a de Porto Real do Colégio é 
anulada por ter sido encerrada a vo tação antes da hora legal, 
unanimemente. E ' considerada va l ida a 1" secção de P a l 
mei ra dos índ ios , pela mesma r a z ã o por que foi apurada a 
vo tação da 1* secção de Anadia , contra o voto do S r . Monteiro 
de Sales. Pelas mesmas r azões da anterior, é julgada val ida 
a 1" secção de Camaragibe, contra o voto do S r . Monteiro 
de Sales. São anuladas, de acordo com o voto do relator, que 
reformou o seu parecer, as secções 1', 2* e 3* de Coruripe, 
pela presumida coação que se revela pela abs tenção e l e i 
toral nas t r ê s secções desse m u n i c í p i o , unanimemente. 
E ' anulada a segunda secção de Camaragibe, por ter sido 
encerrada a vo tação antes da hora legal, unanimemente. E ' 
anulada a 2" secção de Anad ia ou Rio Largo, por terem as 
sobrecartas sido numeradas seguidamente, unanimemente. 
E ' anulada a 5* secção de União , por ter a vo t ação sido en
cerrada antes da hora legal, unanimemente. O relator re 
forma o seu parecer para ju lgar nu la a 3" secção da 15" zona 
(Viçosa ) , por não coincid i r o n ú m e r o de sobrecartas com o 
de votantes consignado na ata. O voto do relator é aceito 
unanimemente. E ' julgada va l ida a secção ú n i c a de Agua 
Branca, por que n ã o constitue nulidade o fato da vo tação ter 
se prolongado a t é a m a n h ã do dia seguinte, unanimemente. 
E ' nula a vo tação da 6" secção da União , por n ã o conferir o 
n ú m e r o das sobrecartas com o de votantes, unanimemente, 
tendo o relator modificado nesta parte o seu parecer. São 
aprovadas, unanimemente as seguintes co n c l u s ões : I — Que 
devem ser apurados e computados os resultados das seguin
tes secções eleitoraes, que foram anuladas pelo Tr ibuna l Re
g iona l : 1) — da 1* secção de A n a d i a ; 2) — da 1* secção de 
Pa lmei ra dos í n d i o s ; 3) — da 1* secção de Camaragibe. II 
—Que devem ser anuladas as seguintes secções q ü e o T r i b u 
nal Regional ju lgou va l idas : 1) a 3* secção do Munic íp io de 
Viçosa ; 2) a 6" secção de U n i ã o ; 3) a 14* secção de Maceió; 
4) a 1* secção de Corur ipe ; 5) a 2* secção de Corur ipe ; 6) a 3* 
secção de Coru r ipe . III — Não ha nas secções eleitorais, 
cuja vo tação é val ida, cédu la alguma que, por nula, n ã o 
deva ser apurada; IV — Não ocorre a h i p ó t e s e de se ter de 
proceder a nova ele ição em toda a r eg i ão elei toral ; V — Ter 
se - á de proceder a nova e le ição na 3* secção do Munic íp io 
de Viçosa (15° zona eleitoral) e na 6" secção de U n i ã o . V I — 
Não houve a legação de inelegibil idade contra qualquer dos 
candidatos. O SR. A F F O N S O P E N N A JÚNIOR relata o haber-cor-
pus n . 15, do Rio Grande do Sul , em que é impetrante e pa
ciente o ju i z eleitoral da 30" zona, D r . Arcadio Lea l , e vota 
no sentido de ser o julgamento convertido em di l igencia para 
se pedir i n fo rmações á autoridade a que se atribue a coação. 
E ' aceito o voto do relator, unanimemente. Nada mais ha 
vendo a tratar o S r . Presidente declara encerrada a s e s são . 
Levanta-se a sessão ás onze horas e vinte e cinco minutos . 
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Recursos contra a expedição de diplomas ou reco
nhecimento de candidatos 

RIO G R A N D E DO N O R T E 

Julgamento final 

Juiz relator — O S r . minis t ro Eduardo E s p i n o l a . 

Deixa-se de tomar conhecimento 
do recurso interposto contra o reco
nhecimento dos candidatos diplomados 
pelo Tribunal Regional do Rio Grande 
do Norte, como deputados d Assembléa 
Nacional Constituinte, por não haver 
assinado o respectivo termo. 

O recurso contra o reconhecimento 
de candidatos, da mesma sorte que os 
outros recursos eleitorais dos atos e 
resoluções dos Tribunais Regionais 
para o Tribunal Superior, 'deve ser 
tomado por termo na respectiva Se
cretaria, como resulta do art. 72 do 
Regimento Interno do Tribunal Supe
rior e art. 71 do Regimento Interno 
dos Tribunais Regionais. 

Consoante a jurisprudência em 
vigor, o Tribunal Superior só toma 
conhecimento dos recursos eleitorais, 
independente do termo lavrado na 
Secretaria do Tribunal Regional, so
mente quando se verifique terem estes, 
ou o respectivo] presidente, oposto al
gum obstáculo ao cumprimento das 
disposições correlativas, o que na es
pécie não se provou, nem consta que 
houvesse partido do Tribunal Regio
nal qualquer determinaçãos que tra
duza obstáculo ou embaraço á tomada 
do recurso por termo. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos: 
Considerando que o recurso contra o reconheci

mento de candidatos, da mesma sorte qeu os outros 
recursos eleitorais dos atos e reso luções dos T r i b u 
nais Regionais para o T r i b u n a l Superior, deve ser 
tomado por termo na respectiva Secretaria, como re 
sulta do art . 72 do Regimento Interno do T r i b u n a l 
Super ior ; 

Considerando que os dispositivos do Regimento 
Interno dos Tr ibunais Regionais consagram i g u a l 
mente a necessidade do termo, na i n t e rpos i ção dos 
recursos eleitorais; e que o ar t . 71 desse Regimento, 
modificado pelo T r i b u n a l Superior em sessão de 27 
de junho de 1933, se refere apenas ao modo de se 
contar o prazo do recurso contra o reconhecimento de 
candidatos, sem alterar expl ic i ta ou implici tamente 
aqueles dispositivos referentes ao termo; 

Considerando que é j u r i s p r u d ê n c i a deste T r i b u -
bunal tomar conhecimento dos recursos eleitorais, i n 
dependente do termo lavrado na Secretaria dos T r i 
bunais Regionais, somente quando se ver i f ique terem 
estes, ou o respectivo presidente, oposto algum o b s t á 
culo ao cumprimento das d ispos ições correlat ivas; 

Uqnsiderando que, na espécie n ã o se provou, nem 
consta que houvesse partido do T r i b u n a l Regional do 
Rio Grande do Norte qualquer d e t e r m i n a ç ã o que t r a 
duza obs tácu lo ou e m b a r a ç o á tomada do recurso por 
termo: 

A C O R D A M os juizes do Tr ibuna l Superior de Jus 
t iça E le i to ra l , por ma io r i a de votos, em não tomar 
conhecimento do recurso interposto por An iba l M a r 
tins F e r r e i r a e Ricardo César Paes Barre to contra o 
reconhecimento dos candidatos diplomados por aquele 
Tr ibuna l , como deputados á Assembléa Nacional Cons
t i tu in te . 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , cm 22 de 
setembro de 1933. — Hermenegildo de Barros, pre
sidente. — Eduardo Espinola, relator designado. 

(Os Srs . Carvalho Mourão e José Linhares , vota
r a m de acordo com os S r . Eduardo Esp ino la . Os se
nhores Affonso Penna J ú n i o r e Monteiro de Sales, 
foram votos vencidos; tomavam conhecimento do re 
curso, por entenderem n ã o haver na legislação e l e i 
toral vigente, qualquer ex igênc ia na assinatura do 
termo para os recursos contra o reconhecimento dos 
candidatos diplomados pelos Tr ibuna is Regionais como 
deputados á Assembléa Nacional Const i tuinte. 

NOTA — O parecer referente á e le igão no Estado do Rio 
Grande do Norte, foi publicado no "Boletim Eleitoral" n. 127, 
de 30 de agosto de 1933. 

Parecer do Sr. desembargador procurador geral de 
Justiça Eleitoral, sobre a eleição do Bio Grande 
do Norte, para a Assembléa Nacional Consti
tuinte 

Procuradoria Geíral da Justiça Eleitoral — Recurso 
n. 34 — Estado do Rio Grande do Norte — Recorrente, 
Annibal Martins Ferreira e outros — Recorridos, o T r i 
bunal Regional, D r . José Ferreira de Souza e outros — 
Relator, o Exmo. Sr . D r . Affonso Penna Júnior — 
Parecer n. 66: 

Quanto á preliminar: 
O pronunciamento sobre o recurso interposto, depende 

da decisão que o Egrégio Tribunal tomar sobre a preli
minar arguida pelos recorridos, nesta instância, de não 
ter sido tomado por termo o recurso. 

Realmente, os recorrentes não tiveram a cautela de re
querer essa medida, nem o presidente do Tribunal a qiw 
ordenou que ele fosse lavrado, de modo que não figura 
nos autos o termo do recurso. 

E ' meu parecer, entretanto, que o colendo Tribunal 
deve tomar conhecimento do que foi interposto, porque o 
art. 71 do Regimento dos Tribunais Regionais, que cuida 
especialmente dos recursos contra o reconhecimento de 
candidatos, não se referindo a termo, não exige que ele 
seja lavrado. 

Entendo que tal solução é a que mais se ajusta á fina
lidade de tais recursos no sistema da nossa lei. 

Quanto ao mérito: 
No Rio Grande do Norte, a eleição para representan

tes á Assembléa Nacional Constituinte, declara o Tribunal 
Regional, correu em perfeita ordem e com a possível re
gularidade, evidenciando-se dos informes recebidos das 
zonas eleitorais a bôa impressão deixada pela execução da 
nova lei. 

Não obstante haver o Tribunal a quo calculado o quoci-
ente eleitoral sobre o número total de eleitores que compa
receram ás urnas e não sobre o número de votos realmente 
apurado, esse fato, na espécie, não tem maior importância, 
porque, dada a votação dos partidos e candidatos, não exer
ce nenhuma influencia no resultado da eleição. 

Muito embora também á ata geral não esclareça qual 
a votação dos candidatos em primeiro turno, não se podendo 
assim apurar como foi feita a proclamação dos eleitos, exa-
minaudo-se porém, as atas das duas turmas apuradoras, 
consegue-se apurar, conforme salienta o ilustre relator, que 
os dois partidos votaram sempre com chapa uniforme e sem 
repetição de nome, tendo figurado sempre na cabeça das 
chapas do Partido Popular o nome do candidato Francisco 
Martins Veras e, nas chapas do Partido Social Nacionalista, 
o nome do candidato Kerginaldo Cavalcanti de Albuquer
que. Esse fato conjugado ao número de votos por eles ob
tidos demonstra que o Tribunal Regional observou as ins-
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truções deste Tribunal Superior na proclamação dos eleitos 
em primeiro turno. 

Relativamente á arguição formulada de conterem algu
mas cédulas a profissão e o domicilio do candidato não é 
motivo de nulidade. 

Conforme lembra o digno relator em seu parecer, este 
Tribunal já decidiu, respondendo a uma consulta, que tais 
cédulas são válidas, pois que a indicação da profissão e re
sidência, deve ser considerada como;.eomplementar dos nomes 
dos candidatos. 

Nenhuma razão se apresenta, nenhum motivo aconselha 
mudar de deliberação. 

Ao contrario, tudo mostra que se deve mantê-la. 
Não me parece, tão pouco, atendivel o pedido de anu

lação da secção em que esteve presente, no recinto da mesa, 
o juiz eleitoral da zona. 

Tal; presença não poderia jiámais acarretar nulidade, 
desde que a lei autoriza as mesas receptoras recorrerem aos 
juizes da zona para a solução das dúvidas que tiverem no 
correr dos trabalhos eleitorais. 

As demais arguições são apreciadas atentamente pelo 
ilustre relator em seu parecer, no qual soluciona as contro
vérsias, de acordo com a jurisprudência já fixada por este 
Tribunal. 

Com os fundamentos emitidos e com as conclusões pro
postas, estou de inteiro acordo. 

Não ha, pois, necessidade de aditar argumentos, de 
valor secundário. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1933. — Renato dc 
Carvalho Tavares, procurador geral. 

Representação das Associações Profissionais — FUN
CIONÁRIOS PÚBLICOS 

Juiz relator — O S r . desembargador Jo sé L inhares 

Nega-se provimento ao recurso 
interposto pelo delegado eleitor Celio 
Ferreira da Costa, confirmando, como 
conseqüência, os diplomas expedidos 
pelo ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio, aos eleitos em 3 de agosto 
de 1933. 

A C Ó R D Ã O 

O T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , resolve 
confirmar o parecer publicado no B o l e t i m n . 127. de 
30 de agosto de 1933, sobre a e le ição de representantes 
de associações profissionais (Grupo — F u n c i o n á r i o s 
Púb l i cos ) , negando, deste modo, provimento ao re 
curso interposto pelo delegado eleitor Celio F e r r e i r a 
da Costa. 

Carecem de fundamento os motivos invocados no 
aludido recurso, como acentuou, igualmente, o E x m o . 
S r . desembargador procurador geral no seu parecer 
de f l s . 

A eleição se realizou, como se deveria ter r e a l i 
zado, no dia 3 de agosto de 1933 ( I n s t r u ç õ e s aprova
das pelo decreto n . 22.696 — Re t i f icação publicada 
no Diário Oficial de 16 de maio de 1933 — decreto 
n . 22.940, de 14 de ju lho de 1933, ar t . 2 o , in-fine); 
o fato de não haver sido publicada a l is ta dos dele
gados eleitores cinco dias antes da ele ição não cons
tituo nulidade d'» eleição, n ã o estando compreendida 
em nenhum dos casos do art . 97 do Código E le i to ra l , 
e, finalmente, a eleição para dois suplentes foi feita 
nos termos da le i ( In s t ruções aprovadas pelo decreto 
n . 22.696, ar t . 12, § 5 o ) . 

Aprovada, assim, a e le ição realizada sob a p res i 
dênc ia do minis t ro do Trabalho, I n d ú s t r i a e Comérc io , 
f icam confirmados os diplomas expedidos aos senhores 

Mar io de Moraes Pa iva e An tôn io Máximo Nogueira 
Penido, como deputados, e aos senhores Manoel D u r -
va l Tolles de F a r i a e Cecil iano de Ol ive i ra Melo, como 
suplentes, visto como foram eleitos de perfeita con
formidade com a legis lação em vigor, reguladora da 
eleição do representantes das associações profissionais 
á Assembléa Nacional Const i tuinte . 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 19 de 
setembro de 1933. — Hermenegildo de Barros, p res i 
dente. — José Linhares, re la tor . (Decisão unanime.) 

NOTA — O parecer sobre o recurso interposto contra a elei
ção dos representantes dos func ionár ios públ icos , foi publicado 
no "Boletim Eleitoral" n. 127, de 30 de agosto de 1933. 

Parecer do Sr. desembargador procurador geral 

Procuradoria Geral da Justiça Eleitoral — Recurso 
Eleitoral n. 20 — 4" classe do art. 30 do Regimento Interno 
— Distrito Federal — Recorrente — Celio Ferreira da 
Costa, candidato á deputado pela classe dos funcionários 
públicos — Recorrido — ministro do Trabalho Indústria 
e Comércio — Relator — Exmo. Sr . desembargador José 
Linhares. — Parecer n. 65 — Não me parecem proceden
tes os motivos alegados por Celio Ferreira da Costa, dele-
gado-eleitor da Caixa de Auxílios e de Beneficência do 
Pessoal da Recebedoria do Distrito Federal, na qualidade 
de candidato a um dos logares de deputado á Assembléia 
Nacional Constituinte, como representante das associações 
de funcionários públicos, para pedir a decretação, por este 
Tribunal Superior, da nulidade do pleito de 3 de agosto re-
cem-findo. 

Não constitue nulidade o fato da lista completa dos 
delegados eleitores das associações de funcionários públicos 
ter sido publicada no Diário Oficial de 3 de agosto e não 
no número de 29 de julho, cinco dias antes da eleição, des
te grupo, visto como as Instruções elaboradas pelo minis
tro do Trabalho e aprovadas pelo decreto n . 22.696, de 11 
de maio deste ano, não determinaram a publicação da re
lação de todos os delegados eleitores, mas apenas dos que 
tivessem sido reconhecidos (art. 6 o ) , como nenhum prazo 
fixaram para aquele titular proferir decisão nos respecti
vos processos. 

A publicação foi feita, portanto, em tempo util. Além 
disso, tal publicação, cinco dias antes de cada eleição, não 
representa nenhuma formalidade essencial ao processo 
eleitoral para a eleição, que se realizou regularmente. 

Ha a considerar ainda que a chamada dos eleitores não 
se procedeu pela referida lista, mas pela lista oficial or
ganizada pelo ministro do Trabalho, de acordo com o que 
determina o art. I o do decreto n. 22.940, de 14 de julho 
do corrente ano. 

Relativamente á eleição dos dois suplentes, ela foi feita 
nos termos da lei. 

O art. 12 § 5 o das citadas Instruções, aprovadas pelo de
creto n. 22.696, dispõe que "serão suplentes dos dois re
presentantes das associações dos funcionários públicos os 
dois que se seguirem a estes na ordem da votação " . 

Tendo ocorrido que nehum dos candidatos sufragados 
para suplentes, em primeiro escrutínio, obteve maioria ab
soluta de votos, como exige o § I o do art. 4° do citado de
creto n. 22.940, de 14 de julho último, procedeu-se a se
gundo, no qual só poderiam ser votados, como aconteceu, 
os quatro candidatos que haviam obtido maior votação na
quele escrutínio, por serem dois os logares a preencher. 

Finalmente, a arguição feita pelo recorrente de se ter 
realizado a eleição dos representantes do funcionalismo pú
blico em data diversa daquela que a lei determinou, é des
tituída de fundamento. 

Ao contrario do que diz o recorrente, a eleição se re
alizou no dia designado pela lei. 

Para demonstrar o que afirmo, basta transcrever o 
parágrafo único do art. I o das Instruções aprovadas pelo 
decreto n. 22.696, de 11 de maio deste ano e o art. 2° do 
decreto n. 22.940, de 14 de julho também deste ano, que 
teve por objetivo, como nele se declara, completar e escla
recer aquelas Instruções. 

Diz o primeiro: " A eleição dos representantes das as
sociações profissionais, de que trata este artigo -r- empre
gadores, empregados, profissões liberais e funcionários pú-
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Micos — será realizada nesta Capital, no Palácio Tiraden-
tes, ás 12 horas, respectivamente, nos dias 20, 25 e 30 de 
julho e "3 de agosto" vindouro." 

Dispõe o segundo: " A cédula, devidamente fechada 
pelo eleitor em envolucro que lhe será entregue pela Mesa, 
poderá ser impressa, datilografada ou mimeografada, de
vendo conter, na primeira eleição dos dezoito representantes 
dos empregados, vinte e sete nomes; na segunda, dos dezes
sete repesentantes dos empregadores, vinte e seis nomes; na 
terceira, dos tres representantes das associações de profis
sões liberais, cinco nomes; e, finalmente tia quarta, quando 
devem ser eleitos os dois representantes das associações dos 
funcionários públicos, cada cédula conterá tres nomes. " 

Por esses motivos, sou de parecer que o egrégio Tribu
nal deve negar provimento ao recurso interposto por Celio 
Ferreira da Costa. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1933. — Renato de 
Carvalho Tavares, procurador geral. 

Informação prestada pela Comissão Especial de Re
presentação de Classe, em cumprimento ao des
pacho do ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio, antes de encaminhar o recurso ao Tri 
bunal Superior 

Celio Ferreira da Costa, delegado-eleitor da Caixa de ' 
Auxílios e Beneficência do Pessoal da Recebedoria do Dis
trito Federal, na qualidade de candidato a um dos lugares 
de deputado na Assembléia Nacional Constituinte, como re
presentante das associações de funcionários públicos, recor
re, para o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, da vali
dade da eleição realizada a 3 do mês corrente, em virtude 
da qual foram proclamados eleitos os Srs. Mário de Moraes 
Paiva e Antônio Máximo de Nogueira Penido, baseando o 
seu recurso na pretensa inobservância de formalidades legais 
que concretiza nas seguintes alegações: 

a) a publicação em 3 de agosto, no Diário Oficial, da 
lista dos delegados-eleitores reconhecidos, quando essa publi
cação, de acordo com o art. 6° das Instruções aprovadas 
pelo decreto n. 22.696, de 11 de maio de 1933, devera ter 
sido feita cinco dias antes da eleição; 

6) a eleição de dois suplentes, contrariando a indole 
da lei que rege o assunto, pois aos dois deputados, repre
sentantes do funcionalismo público, só deveria caber um su
plente, como aos três representantes de profissões liberais 
apenas couberam dois; 

c) a circunstancia de se ter votado para suplente, no se
gundo escrutínio, em dois nomes, escolhidos entre os quatro 
mais sufragados no primeiro, embora só devessem ser con
templados nas cédulas de cada delegado-eleitor, o primeiro 
e o segundo mais votados naquele escrutínio; 

<f) a realização do processo eleitoral em 3 do corrente, 
quando, pelo que dispõe o artigo 11 das Instruções aprovadas 
por aquele decreto, a eleição devera ser efetuada a 30 de 
julho próximo findo. 

A circunstancia de se ter publicado a lista completa dos 
delegados-eleitores das associações de funcionários públicos 
somente em o Diário Oficial de 3 de agosto e não em o de 
29 de julho, cinco -dias antes da eleição deste grupo, explica-
se pela inevitável e natural demora do exame e julgamento 
dos respectivos processos, para cuja decisão final, que é o 
reconhecimento pelo ministro do Trabalho, as Instruções não 
prefixaram prazo, e é por isso que o aludido artigo 6° não 
determina a publicação da relação completa de todos os 
delegados-eleitores que deveriam tomar parte no pleito e sim 
a dos que tivessem sido reconhecidos. A linguagem subjun-
tiva, empregada no texto da lei, esclarece este ponto de for
ma indiscutível e justifica o asserto. 

Não era possível dar aos termos do art. 6 o outra in-
trepretação, desde que o 3° das Instruções reguladoras do 
processo eleitoral para a representação de classe, em todas 
as suas fases, prescrevia aos delegados-eleitores a obrigação 
de se encontrarem nesta Capital oito dias antes da eleição 
de cada grupo, trazendo as provas indispensáveis ao reco
nhecimento dos poderes que lhes tinham sido conferidos, e 
a contar daquela data ao dia anterior a cada eleição não po
deria o ministro do Trabalho tomar perfeito conhecimento 
de todos os papeis de que eles eram portadores e proferir 
despacho reconhecendo-os, a não ser que o fizesse sem maior 
exame. Não havia, assim, possibilidade de publicar listas 
completas e rigorosamente exatas de todos os delegados-
eleitores reconhecidos cinco dias antes da eleição de cada 

grupo; tais listas, porém, sempre foram dadas á publicidade, 
no Diário Oficial antes de cada pleito. 

A publicação da lista dos delegados-eleitores reconheci
dos obedecia á conveniência de terem ciência os interessados 
da marcha do processo do reconhecimento que lhes diz res
peito, afim de providenciarem, quando isso fosse necessário, 
na defesa de seus direitos, não representando aquela publi
cação, cinco dias antes de cada eleição, nenhuma formali
dade intrínseca,^ indispensável ou essencial ao processo elei
toral que devia realizar-se, como se realizou, procedendò-se 
á chamada dos eleitores não pela relação de que trata o ar
tigo 6° das Instruções, mas sim pela lista oficial organizada 
pelo Ministério do Trabalho, de acordo com o disposto no 
art. I o , do decreto n. 22.940, de 14 de julho de 1933. Deste 
modo a relação publicada no Diário Oficial não foi utilizada 
para o processo eleitoral de nenhum dos quatro grupos cha
mados a eleger representantes de classe: empregados, empre
gadores, associações de profissões liberais e de funcioná
rios públicos. Era este o pensamento da lei e assim se pro
cedeu. 4 

A eleição dos dois suplentes, arguida pelo recorrente 
como irregular e arbitraria, tem o seu fundamento na legis
lação vigente. A lei não cogitou de guardar, determinando o 
número de suplentes que devia caber a cada grupo de re
presentantes, proporção aritmética decrescente, o que, no 
caso, não seria possivel por não se tratar sempre de números 
pares j é assim que, para os 18 representantes legislativos dos 
empregados, ha nove suplentes, como para os 17 dos empre
gadores ha igualmente nove. Dando-se dois suplentes aos 
três deputados do grupo de profissões liberais, aos dois re
presentantes das associações de funcionários públicos deve
riam ser dados igualmente dois. E ' isto o que dispõe, em 
sua parte final, o parágrafo 5° do art. 12 das Instruções, não 
modificadas, neste ponto, pelo decreto n. 22.940, de 14 de 
julho de 1933. 

Não havendo nenhum dos candidatos sufragados para 
suplente em primeiro escrutínio, obtido maioria absoluta de 
votos como exige o parágrafo I o do art. 4o do decreto nú
mero 22.940, de 14 de julho de 1933, fez-se mister proceder 
a segundo em o qual cada delegado-eleitor só poderia votar, 
como se verificou, nos quatro nomes contemplados com maior 
votação no primeiro, ou fosse o duplo dos lugares a preen
cher, que eram dois, como preceitúa o parágrafo I o do citado 
artigo. Este trecho da legislação que regulou o processo 
eleitoral para a escolha dos representantes de associações 
profissionais, na Assembléa Nacional Constituinte, não podia 
ser objeto de duvida, como não foi nas sessões anteriores, tal 
é a clareza com que está redigido. 

A arguição, categoricamente levantada pelo recorrente, de 
se ter efetuado a eleição dos representantes do funcionalismo 
publico em data diversa daquela que a lei determinou, origi
na-se de lamentável equivoco de sua parte. Ao contrario do 
que afirma, a eleição se realizou precisamente no dia mar
cado pela lei . 

O art. 11 das Instruções aprovadas pelo decreto n. 22.696, 
de 11 de maio, publicadas no Diário Oficial 3e 13 do mesmo 
mês, acha-se evidentemente alterado no final do texto, em 
contradição flagrante com o disposto no parágrafo único do 
art. I o das referidas Instruções. Naquele se diz in fine "que 
na terceira sessão tomariam parte, para eleger tiois represen
tantes, os delegados das associações de funcionários públicos, 
e, finalmente, na quarta tomariam parte os delegados das as
sociações de profissões liberais para eleger tais represen
tantes ; neste se estabelece, com a maior clareza, que a elei
ção para os representantes das associações de funcionários 
públicos se realizaria em ultimo lugar e no dia 3 de agosto. 

A simples leitura dos dois dispositivos, evidentemente 
contraditórios entre si no sentido que expressam, dado o modo 
por que foram publicados, deveria ter sugerido ao espirito 
do recorrente a duvida naturalmente resultante do cotejo de 
um com o outro, e assim ter-se-ia escusado de aduzir uma 

. alegação que seria gravissima se não fora provadamente in
fundada. Com efeito, o Diário Oficial de 16 de maio, quatro 
dias após aquela publicação, estampava, na integra, e de novo, 
aquelas Instruções, declarando, em nota, que a reprodução 
se fazia por terem escapado, na edição anterior, varias in
correções . 

Ha, além disso, e em desabono da arguição do recorrente, 
um fato que, mesmo dada a hipótese de se não ter feito 
aquela retificação, teria esclarecido completamente o caso, 
evitando qualquer duvida quanto a data da eleição em apreço, 
e é que o decreto n. 22.940, de 14 de julho de 1933 que es
clarece e completa diferentes pontos das Instruções, e é pos
terior ao que as aprovou, em seu artigo 2", se harmonisa in-
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teiramente com a deliberação oficial pela qual a eleição dos 
representantes do grupo dos funcionários públicos se efetuou 
em ultimo lugar, e no dia legalmente marcado. 

Ficam, desta maneira, amplamente rebatidas as supostas 
inqbservancias da lei a que alude o recorrente, com o pro
pósito de revesti-las da gravidade que se faz mister para 
transformá-las em razões determinantes da anulação do pelito 
de 3 do corrente. A legislação que regeu o processo eleito
ral para a escolha dos representantes profissionais, na Assem
bléa Nacional Constituinte, decretos ns. 22.653, de 20 abril, 
22.696> de 11 de maio, e 22.940, de 14 de julho, todos de 
1933, não previu as causas que podem determinar a nulidade 
de j qualquer eleição, devendo, portanto, prevalecer, nas duvi
das que se levantarem, quanto àquela representação, o Có
digo Eleitoral da Republica. 

A antiga e revogada legislação do país distinguia, den
tre as formalidades a que devia obedecer o processo eleitoral, 
as intrínsecas, que não podiam, em hipótese alguma, ser pre
teridas e as extrinsecas que, por isso mesmo, não afetavam a 
essência do processo. O Código Eleitoral, porém, sem ter 
descido a essa distinção, determinou em o art. 97 e seus 
incisos, os casos únicos de nulidade de qualquer eleição, dos 
quais, aliás e na hipótese da escolha dos representantes de 
classe, só podem ser invocados os seguintes: 

I o , quando realizada perante mesa constituída por modo 
diferente do prescrito em lei ;̂  

2°, quando realizada em dia, hora ou lugar diverso do 
legalmente designado; 

3°, quando feita mediante listas de eleitores falsas ou 
fraudulentas; 

4o, quando o núniero das sobrecartas autenticadas, exis
tentes na urna f ôr superior ao número de' votantes consignado 
na ata; 

5°, quando se provar que foi recusada, sem fundamento 
legal, aos candidatos, a seus fiscais, ou a delegados de par
tidos, a assistência aos atos eleitorais e sua fiscalização; 

6o, quando se provar violação do sigilo absoluto do voto; 
7°, quando se provar coação, ou fraude, que altere o re

sultado final do pleito. 
Ora, nenhuma destas irregularidades capituladas pelo 

artigo 97 do Código, em face das explicações acima exaradas 
e que reduziram ás suas verdadeiras proporções as alega
ções do recorrente, se verificou em o processo eleitoral de 
3 de agosto, e por isso o recurso interposto carece de funda
mento legal. 

São estas as informações que a Comissão se julga no 
dever de prestar em obediência ao despacho do senhor mi
nistro. 

Sala da Comissão de Representação de Classe, 15 de agos
to de 1933. — Affonso Costa, presidente. — Costa Miranda. 
— Otto Prazeres. 

Seja presente o recurso ao Tribunal Superior Eleitoral. 
Rio, 15 de agosto de 1933. — Salgado Filho. 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

ATA 

76* SESSÃO, E M 21 D E MARÇO D E 1933 

PRESIDÊNCIA DO SR. DKSEMBARGADOR ATAULPHO Dí PAIVA^ PKÜSIDENTE 

Aos vinte e um dias do mês de março corrente, presentes os se
nhores desembargadores Ataulpho de Paiva, Moraes Sarmento e 
Vicente Piragibe, juizes doutores Octavio Kelly e Edgard Costa e 
doutor Fernandes Júnior, procurador, abre-se a sessão á hora e local 
do costume. E ' lida pelo doutor Baptista Pereira, diretor da Secre
taria, a ata da sessão anterior que, posta em discussão, é aprovada 
unanimemente. O senhor presidente apresenta o seguinte telegra
ma do senhor ministro Hermenegildo de Barros, presidente do T r i 
bunal Superior: número trinta e três mil oitocentos e vinte e qua
tro, declarando que devem ser considerados inscritos eleitores aque
les em favor dos quais haja sido ordenado expedição de titulos, nos 
termos do parágrafo sexto do artigo quarto do decreto número 
vinte e dois mil cento e sessenta e oito; que sendo o atual alista

mento feito exclusivamente para a eleição da Assembléa Nacional 
Constituinte, os pedidos de inscrição devem ser apresentados até três 
dias antes do encerramento atual do "alistamento, de modo que haja 
tempo para que tais requerimentos possam ser apreciados pelo res
pectivo juiz eleitoral. O senhor desembargador Moraes Sarmento 
apresenta o acórdão sobre o pedido de transferencia de domicilio 
eleitoral, feito pelo íapitão de fragata Cezar Augusto Machado da 
Fonseca. O senhor desembargador Piragibe lê o acórdão proferido 
na representação do senhor doutor Baptista Pereira, diretor da Se
cretaria, relativamente ao pedido de instruções sobre as irregulari
dades encontradas nos processos de inscrição. O senhor doutor Fer
nandes Júnior relata o pedido de transferencia de domicilio eleito-, 
ral do senhor José Luiz .da Silva Júnior, de Angra dos Reis, para 
a Terceira Zona Eleitoral desta Capital e vota para que ele requeira, 
ao juiz eleitoral competente, o que é, unanimemente, aprovado. O 
senhor doutor Edgard Costa relata o pedido de cancelamento da 
inscrição do cadete da Escoa Militar, senhor Everardo Simas Kelly, 
por ter sido transferido desta Capital para Itú, no Estado de São 
Paulo. S. E x . chama a atenção do Tribunal para uma grave irre
gularidade observada nesse processo: "que antes de ser identificado 
o eleitor, foi publicado o edital". S. E x . vota pelo cancelamento 
da inscrição e para se chamar a atenção do juiz competente para a 
irregularidade observada, o que é aprovado, dec!arando-se impe
dido de votar o senhor doutor Octavio Kelly por ser parente do re
querente. A seguir, o senhor doutor Edgard Costa relata o recurso 
eleitoral, em que é recorrente o senhor Francisco Mãgueles, oficial 
da Guarda Nacional, com cincoentá e nove anos de idade, que re
quer sua qualificação e junta as provas de cidadania brasileira (ar
tigo trinta e oito, letra c, do Regimento Geral), é, recorrido o senhor 
juiz da Primeira Zona Eleitoral, que indeferiu o requerimento, por 
não ter o recorrente provado ser brasileiro. Ó senhor relator vota 
para não se conhecer do recurso, visto ter sido interposto fora do 
prazo. E ' dada a palavra ao representante do interessado, doutor 
Ramon Poznanski, que sustenta as razões do seu recurso. E ' apre
sentada pelo senhor doutor Octavio Kelly outra preliminar, pára 
não se conhecer do recurso, visto não ter competência um Partido 
Político para recorrer em nome - dos seus eleitores. Posta em dis
cussão e votação, foi rejeitada esta preliminar contra o voto do seu 
autor e do senhor doutor Fernandes Júnior. Em seguida, é posta 
era discussão e votação a preliminar do senhor doutor Edgard Costa, 
sendo a-mesma unanimemente aprovada. O senhor doutor Octavio 
Kelly apresenta a apelação interposta no processo do senhor doutor 
Paphael Pardellas, resolvendo o Tribunal mandar arquivá-la, de
ferindo, assim, o requerimento do senhor doutor procurador. Nada 
mais havendo a tratar, é encerrada a sessão ás onze horas e meia. 
E eu, Antônio Baptista Pereira, secretario do Tribunal, o subscrevo 
e assino. — Antônio Baptista Pereira. — Ataulpho Népoles de 
Paiva, presidente. • • 

EDITAIS E AVISOS 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO 

F E D E R A L 

O desembargador Ataulpho Nápoles de Paiva, presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, de acordo C O Í I o ar
tigo 5o do dec. n. 22.695, de 10 de maio do corrente ano, faz saber 
aos que o presente edital virem ou dele noticia tiverem que o resulta
do da apuração procedida pelo Tribunal Regional Eleitoral aos 23 
dias do mês de setembro de 1933 neste Tribunal foi o seguinte: 

A P U R A Ç Ã O PELO T R I B U N A L REGIONAL E L E I T O R A L 

SÉTIMA SECÇÃO Do DISTRITO MUNICIPAL DE MADUBEIRA 

Comunicado á Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Dis
trito Federal, na forma do art. 47 do decreto n . 22.627, de 7 de 
abril de 1933. 

a) secção apurada: sétima secção do Distrito Municipal de Ma-
' dureira; 

í>) votos apurados: sessenta e sete; 
c) não houve nenhuma impugnação; 
d) membos da Turma Apuradora: desembargador Ataulpho Ná

poles de Paiva, presidente; desembargadores Luiz Guedes de Moraes 
Sarmento e Vicente Ferreira da Costa Piragibe e juizes Octavio 
Kelly e Edgard Costa; 

e) não houve nenhum incidente. 

Roi de Janeiro, 23 de setembro de 1933. — O. Pessoa, secreta
rio "ad-hoc". 
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VOTAÇÃO DA SÉTIMA SECÇÃO DE MADUREIRÀ 

Número de votantes: sessenta é oito (68). 

Número de cédulas apuradas sob a mesma legenda; 
Partido Autonomista (cincoenta e tres) 53 
Partido. Economista (duas) . . ' 2 
Partido.' Democrático (duas) . . . ' 2 

/ V o t a ç ã o ' obtida pelos candidatos' de partidos: 
. . Turnos 

L iga Eleitoral Independente" 

Berttía M a r i a ' J u í í a L u i z . . , — 57 

.Partido Autonomista 

Augusto do Amaral Peixoto Júnior — 61 
Bertha Maria Julia Lutz — 57 
Ernesto Pereira Carneiro . — 60 
Plácido Modesto, de Mello . . — 58 
Francisco Antônio Rodrigues de S alies Filho . . 3 54 
João,Jones Gonçalves da Rocha . . . 54 60 
Manoel Caldeira de Alvarenga — 58 
Olegario Marianno . . . 1 60 
Ruy' Santiago . . ... .. . — 59 
Wáldèinar de ,Araújo Motta . , — 59 

', . ' Èart íãa Economista do IJrasíl 

Àípr Brasileiro de Almeida — 2 
.Eugênio Gudin Filho . . . . . . . . . . . . — 2 
Francisco de Aveilar Figueira de Mello — 2 
Francisco de Oliveira Passos — 2 
Heitor da Nobrega Beltrão . . . . — 2 
Henrique de Toledo Dodsworth — 2 
.Mozart Brasileiro. Pereira do Lago — 8 
Miguel de Oliveira Couto . „ I 4 
Rayraundp, de, Oliveira Barbosa Lima . . . . . . . — 2 
Rodrigo ..Qciavip. JF-ilho .,, — 2 

,.h, .; \ . .Partido Democrático 

Àdplpho Bergamini-. . . . 2 4 
Arthur. Cumplido de Sant'Ánna \ — 3 
Astolpho Vieira de Rezende — — 
Raul Leitão da Cunha — 3 
Belisario Augusto de Oliveira - Penna' . — 2 
Domingos José da Silva Cunha — 2 
Luiz Carlos de Araújo Pereira , — 2 
Luiz Cantanhede de Carvalho Almeida — 2 
Justo Rangel .Mendes de Moraes . — 3 
Targiiió Ribeiro '". . ". \ . . , . . v , . t . , . — 3 

União Politjca Proletária 

'Augusío Côfdèiro de Mello . — — 
Edson : Guerra : D í a s . * ' . . " ' ! .'.H . : — — 
Etttlydes Víêira*Sampaio . — — 

'Francisco : Antônio ̂ -^c^rigties^dè ' Saltes Filho 3 54 
B&mW^Mér Biàs^ri. — — 
l lka Labarthe — — 

,Maüáèl':BarHalh<j/.dé; Oliveira ' : " J . — — 
Rubem Nelson Pacheco — — 
Sebastião Luiz de Oliveira . . . — — 

União Sindical do Brasil 

'XlbWto' jfètfetfái «fe 'Regò^Lltós l • ' - — — 
Alcides Antunes de Andrade — —r 
AÉÍdrfn> Èfójr >Estéllitk;Lins . • •. ' t — — 
Américo José Jambeiro — — 
Antenor Espozel Coutinho . . ; . « r n — — 
Francisco de Paula Santiago,.. .. — — 
Jp|o da Costa Pinto . . . . ' . . * . . . . . — •— 
J ó ã q ^ i e i r a dè ' S o u z a . " ' . . , .;. .V — — 
'^íaitítf, Capárlea" Pinheiro' í' ' . ' . . í\ — — 
PvájfHael "Garcia PlrMeííàs .'*':' .' — — 

Votação obtida pelos candidatos? avulsos: 

Alberto Porto da Silveira — 1 
Attilà Soares — 1 

Turnos 
Votação obtida pelos candidatos avulsos: 

I o 2' 

Georginá de Araújo Azevedo Lima —: 1 
José Mattoso de Sampaio Corrêa — 2 
Nathercia da Cunha Silveira — 1 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1933. — O. Pessoa, secreta
rio " ad-hoc " . 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1933. — Octacilio Francis
co Pessoa, secretario. E èu, Octacilio Francisco Pessoa, chefe de 
secção, no impedimento ocasional do diretor da Secretaria, o sub
screvo e assino. Em 23 de setembro de 1933. — O. Pessoa. 

E D I T A I S D E I N S C R I Ç Ã O 

Primeira Circunscrição 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 

Juiz: Dr. José Duarte Gonçalves da Rocha 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Re
gimento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais, que, por este Cartório 
e JUÍZO da 3* Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos 
de inscrição dos seguintes cidadãos: 

P E D R O F R A N C I S C O C H A G A S (1.153), filho de Manoel 
Francisco Chagas e de Emilia Rosa da Conceição, nascido a 
29 de junho de 1888, em Guaratiba, Estado do Rio de Janeiro, 
funcionário público, casado, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Gávea. (Qualificação "ex-officio", B . E . 21, 
n. 294, 3" zona). 

N I L T O N N O R B E R T O D E O L I V E I R A (3.355), flho de Syl-
vestre de Oliveira e de Celeste Norberto de Oliveira, nascido 
a 19 de julho de 1906, em São Gabriel, Estado do Rio Grande 
do Sul, engenheiro civil, solteiro, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Copacabana. (Qualificação "ex-afficio", 
B . E . 35, n . 20.528). 

O R L A N D O JOSÉ D A C R U Z (3.812), filho de Antônio José 
da Cruz e de Hercilia Kemp da Cruz, nascido a 27 de setem
bro de 1899, em Niterói, Estado do Rio de Janeiro, comércio, 
casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Copa
cabana. (Qualificação requerida, B . E . 35, n . 9.090, 3* 
zona). 

O S C A R G A D R E T (4.134), filho_ de Joaquim Antônio Gadret e 
de Anna Siqueira Gadret, nascido a 22 de agosto de 1876, no 
Rio Grande do Sul, cirurgião-dentista, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualificação 
"ex-officio", B . E . 9, n . 27.186, 4* zona). 

D A R C Y R O Q U E T T E V A Z (4.698), filho de Mario Vaz e de 
Geraldina Roquette Vaz, nascido a 1 de maio de 1909, no Dis
trito Federal, advogado, solteiro, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Copacabana. (Qualificação "ex-offcicio", 
B . E . 22, n . 5.083, 1" zona). 

CONCEIÇÃO B R I T T O M A R T I N S (4.773), filha de Miguel de 
Britto e de Leopoldina Fernandes de Britto, nascida a 28 de 
maio de 1908, em Minho, Portugal, naturalizada, lavadeira ( E . 
Pública), casada, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Lagoa. (Qualificação "ex-officio", B . E . 20, n. 1.208). 

F R A N C I S C O R O D R I G U E S M O R E I R A (5.658), filho de Simão 
Rodrigues Moreira e de Silveira Rosa da Conceição, nascido a 
10 de outubro de 1895, no Distrito Federal, funcionário pu
blico, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Lagoa. (Qualificação "ex-off.icio", B . E . 67, n . 11.037, 2 1 

zona). 

D E C I O R I B E I R O C O S T A (5.721), fiího de Praxedes Pires da 
Costa e de Adelaide Ribeiro da Costa, nascido a 25 de dezem
bro de 1906, no Distrito Federal, comércio, casado, com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualifi
cação requerida, B . E . 5, n . 14.591, 6* zona). 

O C T A V I O D E Q U E I R O Z S A M P A I O (6.034), filho de Manoel 
Sampaio e de Cecília de Queiroz Sampaio, nascido a 31 de ja
neiro de 1893, no Distrito Federal, funcionário público, sol-
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teiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. 
(Qualificação "ex-officio", B . E . 23, n. 9.248, 3* zona). 

L U I Z N O B S R O D R I G U E S R E G O (6.212), filho de Antônio Ro
drigues do Rego e de Elisa Nobs Rodrigues Rego, nascido a 5 
de abril de 1904, no Distrito Federal, comércio, casado, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Quali
ficação requerida). 

AMÉRICO L A C E R D A BRANDÃO (6.306), filho de Luiz da 
Silva Brandão e de Leonor Lacerda Brandão, nascido a 26 de 
julho de 1884, em Rio Bonito, Estado do Rio de Janeiro, co
mércio, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Copacabana. (Qualificação requerida). 

N A T H A N A E L D I A S B A P T I S T A (6.332), filho de Hermilio 
Dias Baptista e de Valentina Maria Baptista, nascido a 11 da 
maio de 1908, no Distrito Federal, funcionário público, solteiro, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Qua
lificação requerida). 

L U I S A C O S T A F R A N Ç A B A R R O S O (6.488), filha de João 
Galvão da Costa França e de Constança Vianna da Costa Fran
ça, nascida a 8 de dezembro de 1880, em Niterói, Estado do Rio 
de Janeiro, domestica, casada, com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de Copacabana. (Qualificação requerida). 

P L Í N I O N O G U E I R A I T A G I B A (7.340), filho de Joaquim No
gueira Itagiba e de Luzia Nogueira Itagiba, nascido a 22 de 
janeiro de 1894, no município de Mar de Hespanha, Estado de 
Minas Gerais, comércio, viuvo, com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de Gávea. (Qualificação requerida). 

JOSÉ F E L I N T O T R A J A N O D E O L I V E I R A (7.341), flho de 
Torquato Rufino Jorge de Souza e de Francisca Bastos de 
Oliveira, nascido a 14 de maio de 1896, em Pacatuba, Estado 
do Ceará, militar, casado, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Copacabana. (Qualificação "ex-officio", B. E . 
58, n . 41.064). 

M A N O E L SOTO D E P O N T E S CÂMARA (7.342), filho de Ma
noel de Pontes Câmara e de "Margarita Soto Pontes Câmara, 
nascido a 16 de agosto de 1901, no Distrito Federal, vice-consul 
da Republica de Honduras, casado, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Copacabana. (Qualificação requerida, nú
mero 4.707, 3* zona). 

O escrivão, Carlos Waldemar de Figueiredo. 

Terceira Circunscricão 
SÉTIMA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Piedade, Inhaúma. Irajá e Penha) 

Juiz — Dr. Leopoldo C . de A. Duque Estrada Júnior 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Regi
mento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais, que por este Cartório e 
Juízo da Sétima Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos 
de inscrição dos seguintes cidadãos: 

JOÃO P E R E I R A H E N R I Q U E S (7.045), filho de Antônio Pe
reira Henriques e de Maria Tavares da Silva, nascido a 14 de 
setembro de 1903, no Distrito Federal, comércio, casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Penha. (Qualificação 
requerida, proc. n. 6.156.) 

A L E X A N D R I N O D E O L I V E I R A (7.046), filho de Manoel Go
mes e de Anna Carolina de Oliveira, nascido a 21 de abril de 
1882, no Distrito Federal, contador, casado, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Piedade. (Qualificação requerida, 
proc. n. 2.227.) 

D J A L M A F A B R I C I O (7.047), filho de Carlos Fabricio e de Se-
mirames Fabricio, nascido a 28 de março de 1910, na Capital Fe
deral, litografo, casado, com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de Piedade. (Qualificação requerida, proc. n. 4.129.) 

N A I R M A C H A D O D E S O U Z A (7.048), filho de Joaquim Ma
chado de Souza e de Estephania Emilio de Souza, nascido a 1 
de abril de 1897, na Capital Federal, comércio, casado, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Piedade. (Qualificação 
requerida, proc. n. 4.007.) 

L U I Z E S T E V E S D E M E S Q U I T A (7.049), filho de João Esteves 
de Mesquita e de Joaquina T. de Mesquita, nascido a 16 de agosto 
de 1891, em Portugal (naturalizado), comércio, casado, com do

micilio eleitoral no distrito municipal de Piedade. (Qualificação 
requerida, proc. n. 5.866.) 

JOÃO M U N I Z F E R R E I R A (7.050), filho de João Muniz Fer
reira e de Rosa Jesus de Mello, nascido a 14 de janeiro de 1885, 
em" Portugal (naturalizado), maquinista, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Penha. (Qualificação reque
rida, proc. n, 3.994.) 

C A R L O S A R R U D A D E O L I V E I R A P O R T O (7.051), filho de 
Domingos de Oliveira Porto e de Rosalina de Arruda Porto, 
nascido a 19 de abril de 1908, no Distrito Federal, solteiro, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Penha. (Qualifica
ção requerida, proc. n. 5.205.) 

F R A N C I S C O F E R N A N D E S D A C U N H A (2.758), filho de An
tônio Joaquim da Cunha e de Carolina Fernandes, nascido a 23 
dé abril de 1882, em Portugal (naturalizado), funcionário pú
blico, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Penha. (Qualificação ex-officio. B . E . 17, n. 27.916.) 

C L A R I M U N D O N E R Y G O M E S (3.317), filho de Júlio Gomes e 
de Vicentina da Costa Nery, nascido a 7 de setembro de 1900, 
na Capital Federal, funcionário público, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Penha. (Qualificação ex-offi
cio, B . E . 21, n. 477.) 

O escrivão, D r . Plácido Modesto de Mello. 

E X P E D I Ç Ã O D E T Í T U L O S 
(Decreto n. 2 2 . 1 0 8 , de 5 de dezembro de 1 0 3 2 ) 

TRIBUNAL REGIONAL E L E I T O R A L DO DISTRITO 
F E D E R A L 

A Secretaria do Tribunal Regional do Distrito Federal faz pú
blico, para conhecimento dos interessados que, por deliberação tomada 
em sessões de 26 e 29 do corrente, ordenou o mesmo Tribunal a ex
pedição dos titulos eleitorais dos seguintes cidadãos: 

427. José Olegario de Abreu. 
428. José Antônio Ferreira Guimarães. 
429. Idyllio da Costa. 
430. Roger Henri Niand. 
431. Arcobaldo Lellis Horta. 
432. Thadeu de Lima Netto. 
433. João Cancio Alves. 
434. Hilda da Silva Alves. 
435. Gastão Bueno Lobo. 
436. Carlito de Oliveira Pamplona. 
437. Simão Patrício de Almeida. 
438. Eudoro Nunes da Costa. 
439. Carlos Curvelo Miguez. 
440. Frederico Guilherme Bartels. 
441. João Luiz Soares. 
442. Armindo Tavares da Costa. 
443. Carlos de Oliveira Monteiro. 
444. Alberto Nunes Serrão. 
445. Nilo Augusto de Amorim. 
446. Carlos da Costa Faria. 
447. Ayres de Carvalho. 
448. Ulysses Moreira da Silva Lima. 
449. Orlando de Almeida Leitão. 
450. Júlio Eugeniano Vieira. 

Nos termos do art. 46 do Regimento, os titulos serão entregues 
aos próprios eleitores, ou a quem restituir o recibo de que trata o 
art. 15, § 4o, com a assinatura do eleitor no verso. 

Distrito Federal, aos vinte e nove de setembro de mil novecentos 
e trinta e três. — Modesto Donatini Dias da Cruz, pelo diretor. 

Imprcn*n Nacional (Oflcton» do Cnlnliouço) 

RIO D E JANEIRO 




